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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 77, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

Considerando o Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016, que 
regulamenta as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do 
Município de Cianorte e organizações da sociedade civil;
Considerando o Credenciamento Público nº 04/2018;
Considerando o Decreto Municipal nº 10, de 25 de janeiro de 2023;

D   E   C   R   E   T   A
Art. 1º. A quantidade de vagas e os valores a serem repassados através de 
Termos de Colaboração para as entidades credenciadas ao serviço abaixo 
indicado, credenciadas no Credenciamento Público nº 04/2018, e previstos no 
Decreto Municipal nº 10, de 25 de janeiro de 2023, passam a ser:

SERVIÇO Abrangência Quant. de 
Vagas

Valor
per capta Período Valor total

Serviço de Acolhimento Institucional 
na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo masculino

Municipal 13 R$ 1.086,48 2 meses  R$ 28.248,48

Serviço de Acolhimento Institucional 
na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo masculino

Municipal 19 R$ 1.086,48 10 meses R$ 206.431,20

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá providenciar as 
alterações necessárias no Termo de Colaboração pactuado, para cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 65/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.563, de 2 de junho de 2015, 
com alteração dada pela Lei Municipal nº 5.031, de 3 de abril de 2019;
Considerando a Portaria nº 121, de 20 de abril de 2021;
Considerando o Ofício nº 011/2023-SE/CMS;

R E S O L V E
Art. 1º. Os incisos III do art. 1º da Portaria nº 121, de 20 de abril de 2021, 
referente aos representante de entidade congregada de sindicatos, centrais 
sindicais, confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais de 
abrangência Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
III – 01 (um) representante de entidade congregada de sindicatos, 
centrais sindicais, confederações e federações de trabalhadores 
urbanos e rurais de abrangência Municipal e seu suplente;
Titular: Juvenal Dionizio de Souza
Suplente: Diener Gonçalves de Santana
(...)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 66/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Comissão para efetuar os procedimentos necessários à 
organização dos festejos alusivos ao 70º (septuagésimo) Aniversário do 
Município de Cianorte, assim composta:

I – Presidente:
Larissa Meneguello Biggi Polli
II – Vice Presidente:
Evandro de Castro
III – Demais membros:
Aline Rosa Kist
Anízio Menarim Filho
Clarissa Ligia Paranzini Lago
Daniella de Cassia Silva Carraro Parreiras
Daniele Gonçalves Lima Simão
Fernanda Azevedo Braghini
José Maria de Souza
Mariana Affonço
Roberto Pazinato Junior

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogada a Portaria 239/2022.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 11 de abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 67/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a necessidade de aprimorar as Políticas Públicas desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

R E S O L V E
Art. 1º. Nomear Comissão de acompanhamento e monitoramento das Políticas 
Públicas de atendimento a vulneráveis da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Paragrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes 
membros:

Adrieli Volpato Craveiro
Aline Rosa Kist
Ana Cristina Arnaldi Silva
Anamaria Alves dos Santos
Clarissa Ligia Paranzini Lago
Daniele Gonçalves Lima Simão
Daniely Cristiane Resina Ferreira
Enidelci Aparacida Cescon Rodrigues
Jakeline Placido Marcon
Jaqueline de Fátima Comar Sousa
José Maria de Souza
Larissa Heloisa Vieira
Stephanie Mariane Freitas Piveta Azevedo
Wagner Henrique Yoshimi Nishimura
Wilson Luiz Peres Pedrão

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Fica revogada a Portaria nº 55/2023.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 68/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a conveniência e oportunidade de proceder à avaliação da 
necessária aquisição de bens pela Administração Municipal;

R E S O L V E

Art. 1º. Instituir a Comissão Especial Permanente de Avaliação de Aquisição 
Bens para o fim específico de avaliar a necessária aquisição de bens pelas 
Secretarias Municipais.
Art. 2º. A Comissão Especial Permanente de Avaliação de Aquisição Bens 
instituída por esta Portaria será composta pelos seguintes membros:

I –  Gabinete do Prefeito
Laércio de Azevedo dos Santos
Daniele Gonçalves de Lima
II – Assessoria de Planejamento
Anamaria Alves dos Santos
Ana Cláudia Berssani
III – Secretaria Municipal da Fazenda:
Priscila Andreotti Ferreira Lopes
Bruno Duarte Ferreira
Juscélia de Fátima Maruti Milagres
IV – Secretaria Municipal de Adminitração
José Maria de Souza
Adriane Luciane Viviane Ckristine Pio Baili
Fabiano Luiz Tomé
V– Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Algacir Bortolatto
VI – Secretaria Municipal de Educação
Gisceli Maiolli Serafim
VII– Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal
Luis Cláudio Albuquerque
VIII – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Fomento Agropecuário
Klauber Welington Comar
IX – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Alessandro da Silva Brito
X – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Eva Isidoro da Silva
XI – Secretaria Municipal de Assistência Social
Juscélio Takashi Ishii
Luana Vitória Tavares Lemes
XII – Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, 

Crianças e Adolescentes
Paula Fernanda Leonel da Costa Biaggi
XIII – Secretaria Municipal de Comunicação Social
Fernanda Azevedo Braghini
Wilson Lourenço Russinholi
XIV – Secretaria Municipal de Cultura
Sergiani Paula Felix de Souza
XV – Secretaria Municipal de Saúde
Natan Mustasso Socotini
Evan Pereira
XVI – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Mayara Vitti Parissenti
XVII – Procuradoria Jurídica
Vitor Martins Davi Vilar

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 46/2023.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 69/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a Portaria nº 76/2022 que determinou a instauração de Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR, com fulcro no artigo 2º do Decreto 
Municipal nº 141, de 23 de Julho de 2.020, para apurar a eventual prática irregular 
e ilegal perpetrada na licitação de Concorrência Pública sob nº 01/2021;
Considerando o período de suspensão do Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR em face do pedido de leniência;
Considerando a necessidade de acompanhamento do cumprimento do acordo;

R E S O L V E
Art. 1º. Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias o prazo do Processo 
Administrativo de Responsabilização instaurado pela Portaria nº 76/2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Tomada de Preços nº 06/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do 
dia 08 de maio de 2023, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito 
no Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo 
menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de iluminação pública com postes ornamentais na Avenida Makio Sato. 
Valor Máximo: R$ 260.238,19 (duzentos e sessenta mil, duzentos e trinta e oito 
reais e dezenove centavos). Prazo para execução: 02 (dois) meses. O Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou 
retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal 
da Transparência do Município de Cianorte através do link: http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações 
– Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. Paço Municipal Wilson 
Ferreira Varella, em 11 de abril de 2023.

Kelly Karolyne Ickert 
Chefe da Divisão de Licitações

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 696/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 4767 de 05/04/2023, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, MARCIA 
MARIA GUARIDO, referente ao Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no qual exerce a 
função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, a partir de 05 de Abril de 
2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 697/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 4721 de 04/04/2023, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, STÉFANY 
TAYNARA DA SILVA, referente ao Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no qual exerce a 
função pública inerente ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, a partir de 
04 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 699/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 4795 de 05/04/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, FRANCIANY 

MILANI ALVARES MELO,  matrícula 4113003, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, a partir de 10 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 701/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o memorando nº 159/2023, de 04/04/2023, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido,  a servidora pública municipal, PRISCILA 
BETANIA PEREIRA, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
DE APOIO AO GABINETE DE ESPORTES, a partir de 04 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 702/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 111/2023, de 04/04/2023, da  Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de  12/04/2023 a 20/04/2023 a 
servidora pública municipal KARLA CRISTINA CUSTODIO, ocupante do 
cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, referente ao período 
interrompido através da Portaria nº 035/2023 de 04 de Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 703/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 037/2023, de 04/04/2023, da  Divisão de 
Administração, da secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no dia 06/04/2023, ao servidor público 
municipal DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 585/2021 de 25 de Maio de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 713/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
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Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, ANELIESE PASSOLONGO DE SOUZA MORO para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, no Regime Estatutário 
da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Cianorte, a partir do dia 17 de Abril de 
2023, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, da tabela de 
vencimentos constante do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
 PREFEITO

PORTARIA Nº 714/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 4731 de 04/04/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, CAROLINA 
BIASI PINA, do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL 40 
HORAS, a partir de 16 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 715/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação 
em concurso público, CAROLINA BIASI PINA para exercer o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, no Regime Estatutário da Lei nº 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, a partir do dia 17 de Abril de 2023, percebendo 
vencimento atribuído ao Nível D, Classe 1, da tabela de vencimentos constante 
do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 716/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, IZABEL APARECIDA DA SILVA para exercer o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, no Regime Estatutário da Lei nº 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, a partir do dia 17 de Abril de 2023, percebendo 

vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, da tabela de vencimentos constante 
do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 717/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, MARCIA LAURENTI CARDOSO para exercer o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, no Regime Estatutário da Lei nº 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, a partir do dia 17 de Abril de 2023, percebendo 
vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, da tabela de vencimentos constante 
do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 718/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, ROSECLEI RIBEIRO para exercer o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, 
do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Cianorte, a partir do dia 17 de Abril de 2023, percebendo vencimento atribuído 
ao Nível C, Classe 1, da tabela de vencimentos constante do Anexo V, da Lei 
nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 719/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 4860 de 06/04/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, CRISTIANE 
BENHOSSI ARDENGHI YOSHIMOTO, do cargo de provimento efetivo de 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, a partir 
de 16 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 720/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, CRISTIANE BENHOSSI ARDENGHI YOSHIMOTO 
para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, no Regime 
Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, a partir do dia 17 de Abril 
de 2023, percebendo vencimento atribuído ao Nível B, Classe 1, da tabela de 
vencimentos constante do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 721/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 4864 de 06/04/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, ELAINE 
CORSI DA COSTA, do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, a partir de 16 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 722/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, ELAINE CORSI DA COSTA TREVISANI para exercer o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, no Regime Estatutário da Lei 
nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cianorte, a partir do dia 17 de Abril de 2023, percebendo 
vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, da tabela de vencimentos constante 
do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
 PREFEITO 

PORTARIA Nº 727/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, IVONETE WATERMANN para em substituição, 
exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE RECURSOS HUMANOS, durante as férias do titular, no período de 
13/04/2023 a 17/04/2023, percebendo vencimento atribuído ao símbolo C 11, 
da Tabela de Vencimentos do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 728/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 13/04/2023 a 17/04/2023, ao servidor 
público municipal OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA, ocupante do 
cargo em comissão de  CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
referente ao período interrompido através da Portaria nº 319/2023 de 31 de 
Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 734/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido,  o servidor público municipal, HELIO LEITE 
FAVERO, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PÚBLICO 
DE SECRETARIADO, a partir de 10 de Abril de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 735/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
Considerando a Lei complementar nº 238, de 04 de Abril de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, HELIO LEITE FAVERO para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR DE CONTROLE DE 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, percebendo o vencimento atribuído ao 
símbolo C 13 da tabela de vencimentos do município, a partir de 13 de Abril 
de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Abril de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização
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      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº75/2023
PROPRIETÁRIO:REGIS JOSE FERREIRA  
ENDEREÇO: R:ARRAIAL DO CABO   Nº158     BAIRRO: PARQUE DAS NAÇÕES
Z:066       Q: 0004    D: 0004       CAD: 1- 66003400

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº76/2023
PROPRIETÁRIO:  ESPOLIO DE MARIA SANTANA DE JESUS 
ENDEREÇO: R:MARINGÁ   Nº612     BAIRRO: ZONA 04
Z:004       Q:0019     D: 0019       CAD: 1- 4030400

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br
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      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77/2023
PROPRIETÁRIO:MARLLON JOSE FRIZZO  
ENDEREÇO: R: ANTONIO VESSONI  Nº217     BAIRRO: RESIDENCIAL PACIFICO
Z:102       Q:0003     D:0001        CAD: 1- 102005400

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br

Secretaria de Saúde

Secretaria de Desenvolvimento Urbano
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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO – DECRETO MUNICIPAL N° 34,

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 76.309.806/0001-28.
DOADORA: MANIVA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.899.158/0001-45.
OBJETO: Projeto de engenharia para a Estrada Tamboré trecho compreendido 
da estrada que liga São Lourenço à Tuneiras até a ponte de divisa do Distrito 
de São Lourenço a Araruna totalizando, ambos os trechos, aproximadamente 
5 (cinco) quilômetros, no Distrito de São Lourenço, Município de Cianorte, 
contendor de Projeto Geométrico, Projeto de Terraplenagem, Projeto de 
Drenagem, Projeto de Pavimentação, Projeto de Sinalização Viária, Projeto 
de Obras complementares, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo dos 
dimensionamentos, Orçamento e Cronograma da obra, Memorial de Cálculo dos 
Quantitativos da Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Licenciamento 
Ambiental, Anotação ART – Responsabilidade técnica, de propriedade da 
DOADORA.
DESCRIÇÃO DOS BENS DOADOS: Projeto de engenharia para a Estrada 
Tamboré trecho compreendido da estrada que liga São Lourenço à Tuneiras 
até a ponte de divisa do Distrito de São Lourenço a Araruna totalizando, 
ambos os trechos, aproximadamente 5 (cinco) quilômetros, no Distrito de São 
Lourenço, Município de Cianorte, contendor de Projeto Geométrico, Projeto 
de Terraplenagem, Projeto de Drenagem, Projeto de Pavimentação, Projeto de 
Sinalização Viária, Projeto de Obras complementares, Memorial Descritivo, 
Memorial de Cálculo dos dimensionamentos, Orçamento e Cronograma da obra, 
Memorial de Cálculo dos Quantitativos da Planilha Orçamentária, Caderno 
de Encargos, Licenciamento Ambiental, Anotação ART – Responsabilidade 
técnica, de propriedade da DOADORA.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO: 08/02/2023.
NORMA AUTORIZADORA: Decreto Municipal nº 34, de 22 de Fevereiro 
de 2021.
PREFEITO MUNICIPAL: MARCO ANTONIO FRANZATO, portador da CI/
RG sob o nº 3.037.024-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 306.800.859-04.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: JOSÉ MARIA DE 
SOUZA, portador da CI/RG sob nº 856.677-1 SSP-PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº 141.028.389-53.
ÓRGÃO PÚBLICO BENEFICIÁRIO DA DOAÇÃO: Secretarias Municipais 
de Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos Municipais.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

JOSÉ MARIA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Secretaria de Assistência Social
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO/ASSISTÊNCIA SOCIAL/PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE CIANORTE/ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  da  parceria  realizada  por  meio  do  Termo  de

Colaboração: 13/2022, entre o Município de Cianorte e  a  Associação do Deficiente Físico de Cianorte

- ADFIC, com a finalidade de prestar o  Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e

suas  Famílias, considerando  as  ações  de  acompanhamento  e  fiscalização,  tendo  realizado

monitoramento in loco, verificando o cumprimento das metas e objetivos assim como o plano de

aplicação contido no Plano de Trabalho e considerando o Relatório Técnico do gestor da parceria

HOMOLOGA o  referido  relatório  e  parecer.  A tempo,  salienta-se  que  os membros  Karina

Aparecida  Feliciano  da  Silva  Pessoa  e   Patricia  Freire  da  Silva  dos  Santos não  se  fizeram

presentes,  pois  se  encontram-se em  período  de  licença  prêmio  e  férias.  subscrevem-se  os

membros da Comissão.

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Secretaria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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